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REsoluçAo N 9 003/2020 - PRES/CONSAUDE 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020 

"Dispôe sobre o parcelamento de débito 
do repasse do contrato de rateio" 

MARCO AURELIO GOMES DOS SANTOS, Presidente do CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL - CONSAUDE, no uso de 

suas atribuiçöes Iegais que the confere o inciso IV do art. 20 do Contrato de Consórcio 

Püblico do Consaüde, FAZ SABER que a Assembleia Geral de Prefeitos do CONSAUDE 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Resolução: 

Art. 12 - Fica autorizado o parcelamento de débito do repasse do contrato de rateio dos 

(s) exercIcio(s) anterior(s) em ate 24 (vinte e quatro) parcetas, mediante deferimento do 

pedido peta autoridade competente e assinatura de Termo de Parcelamento de Débito. 

Pargrafo ünico- A adeso ao parcelamento do débito através do pedido constante no 

caput deste artigo, implica a confissào irretratável e reniThcia expressa de qualquer 

impugnaço ou recurso quanto ao valor e procedência a dIvida, perante a CONSAUDE, 

apurada através de demonstrativo de débito atualizada ate a assinatura do termo de 

parcelamento. 

Art. 29 - 0 ente municipal consorciado, através do respectivo chefe do Poder Executivo, 

deverá requerer a parcelamento do débito diretamente a Superintendência do 

CONSAUDE, mediante protocolo no setor competente, a qualquer tempo, ate a data final 

do perlodo do presente exercIcio. 

Parágrafo inico- Fica delegado ao Diretor Superintendente autorizaço para assinatura do 

respectivo Termo de Parcelamento, nos termos da presente Resolucào e Estatuto do 

CONSAUDE. 
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Art. 32 - A data de consolidacão do débito será a respectiva data de protocolo do pedido, 

desde que deferido o pedido de parcelamento pela autoridade competente. 

Art. 49 - A dIvida consolidada alcança o valor total do débito devidamente atualizada ate a 

data da respectiva consolidação, sendo cada prestaço mensal de valor igual e composta 

pela parcela principal e atualizaço monetária, conforme apurado em demonstrativo 

débito. 

Parágrafo ünico: A atualizacào rnonetária prevista nesta Resoluçäo sero atualizadas corn 

base na tabela de cálculo de atualizaco monetária dos débitos judiciais relativos as 

fazendas pt.iblicas do TJSP. 

Art. 52 - 0 nào pagarnento de 3 (três) parcelas vencidas nos termos acordados, 

consecutivas ou no, acarretar, de pleno direito e independentemente de qualquer 

interpelaçào judicial ou extrajudicial, a rescisào do terrno de parcelamento e implicari no 

vencirnento antecipado de todas as prestacöes, corn a imediata apuracào do saldo 

devedor, nos termos do Pargrafo ünico do art. 12 desta Resoluço, acrescidas de juros de 

meio por cento ao rnês e correcäo monetria. 

Art. 6 - Esta Resolucào entrará em vigor na data de sua publicaco, revogando-se as 

disposiçöes em contrário. 

Registre-se e publique-se. 

quera-Acu(SP), 14 de fevereiro de 2020. 

MARCO AURrSE DOS SANTOS 
Pred NSAUDE 

Prefeito M 	ltanhaérn/SP 


